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Serviço
Museu Histórico Sorocabano

Parque Zoológico Municipal Quinzinho
de Barros (Rua Teodoro Kaisel, s/n, Vila
Hortência); telefone 3227-2825;

Aberto à visitação de terça a domingo,
das 9h às 16h30.
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POSTOS VOLANTES

SEGUNDA-FEIRA (21)
Mato Dentro; Vila Tupã; Es-
trada da Serrinha; Inhaíba;
Caputera; Ipatinga (todos
das 9h às 17h).

TERÇA-FEIRA (22)
Mato Dentro; Vila tupã; Es-
trada da Serrinha; Jardim
Tatiana; Jardim Santa Fé; Jar-
dim Zezo Miguel; rua Augus-
to Lippel (todos das 9h às
17h); Gramados de Soroca-
ba (das 9h às 12h); Vila São
Pedro (das 13h às 17h).

QUARTA-FEIRA (23)
Estrada da Campininha; Três
Marias; Jardim Nilton Torres
(Cajuru); Iporanga I e II; Quin-
tais do Imperador

QUINTA-FEIRA (24)
Estrada da Campininha; Re-
creio dos Sorocabanos; Jar-
dim Flamboyant; Bom Jesus;
Caguaçu; Bairro dos Martins.

SEXTA-FEIRA (25)
Jardim Itapemirim; Jardim Marli;
Jacutinga; Vila Sabiá; João
Romão; Vila Zacarias; Bairro
dos Morros; Chácara Ana
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI

(Processo nº 15.961/2006)
LEI Nº 7.854,

DE  16  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a educação ambiental, institui a
Política Municipal de Educação Ambiental e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 82/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 1º - Entendem-se por educação ambiental os
processos por meio dos quais o indivíduo e a
coletividade constroem valores sociais,
conhecimentos, habilidades, atitudes e
competências voltadas para a conservação do meio
ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à
sadia qualidade de vida e de sua sustentabilidade.
Art. 2º - A educação ambiental é um componente
essencial e permanente da educação municipal,
devendo estar presente de forma articulada em
todos os níveis e modalidades do processo
educativo, em caráter formal e não formal.
Art. 3º - Como parte do processo educativo mais
amplo, todos têm direito à educação ambiental,
incumbindo:
I – ao Poder Público, nos termos dos Artigos 205
e 225 da Constituição Federal e Art. 181, X, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, definir
políticas públicas que incorporem a dimensão
ambiental, promover a educação ambiental em
todos os níveis de ensino e o engajamento da
sociedade na conservação, recuperação e melhoria
do meio ambiente;
II – às instituições educativas, promover a educação
ambiental de maneira integrada aos programas
educacionais que desenvolvem;
III – ao Conselho Municipal do Meio Ambiente,
promover ações de educação ambiental integradas
aos programas de conservação, recuperação e
melhoria do meio ambiente;
IV – às empresas, entidades de classe, instituições
públicas e privadas, promover programas
destinados à capacitação dos trabalhadores visando
a um controle efetivo sobre o ambiente de trabalho,
bem como sobre as repercussões do processo
produtivo no meio ambiente;
V – à sociedade como um todo manter atenção
permanente à formação de valores, atitudes e
habilidades que propiciem a atuação individual e
coletiva voltada para a prevenção, a identificação
e a solução de problemas ambientais;
Art. 4º - São princípios básicos da educação
ambiental:
I – o enfoque humanista, holístico, democrático e
participativo;
II – a concepção do meio ambiente em sua
totalidade, considerando a interdependência e
integração entre o meio natural, o sócio-
econômico e o cultural, sob o enfoque da
sustentabilidade;
III – o pluralismo e diversidade de idéias e
concepções pedagógicas, na respectiva da
interdisciplinaridade;
IV – a vinculação entre ética, a educação, o trabalho
e as práticas sociais;
V – a garantia de continuidade e permanência do
processo educativo;
VI – a permanente avaliação crítica do processo
educativo;
VII – a abordagem articulada das questões
ambientais locais, regionais, nacionais e globais;
VIII – o reconhecimento e o respeito à pluralidade

e à diversidade cultural existente no País.
Art. 5º - São objetivos fundamentais da educação
ambiental:
I – o desenvolvimento de uma compreensão
integrada do meio ambiente em suas múltiplas e
complexas relações, envolvendo aspetos ecológicos,
psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos,
científicos, culturais e éticos;
II – a garantia de democratização na elaboração
dos conteúdos e da acessibilidade e transparência
das informações ambientais;
III – o estímulo e o fortalecimento de uma
consciência crítica sobre a problemática ambiental
e social;
IV – o incentivo à participação individual e coletiva,
permanente e responsável, na preservação do
equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa
da qualidade ambiental como um valor inseparável
do exercício da cidadania;
V – o estímulo à cooperação entre as diversas
regiões do Município, em níveis micro e macro-
regionais, com vistas à construção de uma sociedade
ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios
da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia,
justiça social, responsabilidade e sustentabilidade;
VI – o fomento e o fortalecimento da integração
com a ciência e tecnologia;
VII – o fortalecimento da cidadania,
autodeterminação dos povos e solidariedade como
fundamentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

Seção I
Disposições Gerais
Art. 6º - Fica instituída a Política Municipal de
Educação Ambiental.
Art. 7º - A Política Municipal de Educação Ambiental
envolve em sua esfera de ação, além dos órgãos e
entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio
Ambiente – SISNAMA, instituições educacionais
públicas e privadas do sistema de ensino, os órgãos
públicos da União, do Estado, do Município e em
especial a Secretaria Municipal de Educação e as
organizações não-governamentais com atuação em
educação ambiental.
Art. 8º - As atividades vinculadas à Política
Municipal de Educação Ambiental devem ser
desenvolvidas na educação formal e não-formal,
através das seguintes linhas de atuação inter-
relacionadas:

I – capacitação de recursos humanos;
II – desenvolvimento de estudos, pesquisas e
experimentações;
III – produção de material educativo;
IV – acompanhamento e avaliação;
V – as escolas Municipais de ensino infantil,
fundamental e médio deverão desenvolver junto ao
planejamento de cada ano letivo um projeto
interdisciplinar de educação ambiental específico
com anuência de todo corpo docente, coordenação
e direção e deverá estar à disposição de todo
munícipe que solicite vista.

§ 1º Nas atividades vinculadas à Política Municipal
de Educação Ambiental serão respeitados os
princípios e objetivos fixados por esta Lei.
§ 2º A capacitação de recursos humanos voltar-se-á
para:
I – a incorporação da dimensão ambiental durante
a formação e a especialização dos educadores de
todos os níveis e modalidades de ensino;
II – a formação e atualização de todos os
profissionais em questões ambientais;

III – a preparação de profissionais orientados para
as atividades de gestão ambiental;
IV - a formação e atualização de profissionais
especializados na área de meio ambiente;
V - o atendimento da demanda dos diversos
segmentos da sociedade no que diz respeito à
problemática ambiental.
§ 3º - As ações de estudos, pesquisas e
experimentações voltar-se-ão para:
I - o desenvolvimento de instrumentos e
metodologias visando à incorporação da dimensão
ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes
níveis e modalidades de ensino:
II – a difusão de conhecimentos e de informações
sobre a questão ambiental;
III - o desenvolvimento de instrumentos e
metodologias visando à participação das populações
interessadas na formulação e execução de pesquisas
relacionadas à problemática ambiental.
IV – a busca de alternativas curriculares e
metodológicas da capacitação na área ambiental;
V – o apoio e iniciativas e experiências locais e
regionais, incluindo a produção de material
educativo.

Seção II
Da Educação Ambiental no Ensino Formal
Art. 9º - Entende-se por educação ambiental no
ensino formal a desenvolvida no âmbito dos
currículos das instituições escolares públicas e
privadas, englobando:
I – educação básica: infantil e fundamental;
II – educação média e tecnológica;
III – educação superior e pós-graduação;
IV – educação especial;
V – educação para populações tradicionais.

Art. 10 - A educação ambiental será desenvolvida
como uma prática educativa integrada, contínua e
permanente em todos os níveis e modalidades de
ensino formal.
§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada
com disciplina específica no currículo escolar;
§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão nas
áreas voltadas aos aspectos metodológicos da
educação ambiental, quando se fizer necessário, é
facultada a criação de disciplina específica;
§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico
profissional, em todos os níveis, deve ser
incorporado conteúdo que trate da ética ambiental
das atividades profissionais a serem desenvolvidas.
Art. 11 - A dimensão ambiental deve constar dos
currículos de formação de professores, em todos os
níveis e em todas as disciplinas.
§ 1º - Os professores em atividade devem receber
formação complementar em suas áreas de atuação,
com o propósito de atenderem adequadamente ao
cumprimento dos princípios e objetivos da política
municipal de Educação Ambiental,
§ 2º  - A direção e coordenação deverão dar ciência
ao corpo docente sobre esta Lei a cada ano letivo
durante o planejamento incentivando a elaboração
de projetos de interdisciplinares.
Art. 12 - A autorização e supervisão do
funcionamento de instituições de ensino e de seus
cursos, nas redes pública e privada observarão o
cumprimento do disposto nos Arts. 10 e 11 desta
Lei.

Seção III
Da Educação Ambiental Não-Formal

Art. 13 - Entende-se por educação ambiental não-
formal as ações e práticas educativas voltadas à
sensibilização da coletividade sobre a problemática
ambiental e à sua organização e participação na
defesa da qualidade do meio ambiente.
Parágrafo Único - O Poder Público, em nível
municipal, incentivará:
I – a difusão, através dos meios de comunicação de
massa, de programas educativos e de informações

acerca de temas relacionados ao meio ambiente;
II - a ampla participação das escolas, das
universidades e de organizações não-
governamentais na formulação e execução de
programas e atividades vinculadas à educação
ambiental não-formal;
III – a participação de empresas públicas e privadas
no desenvolvimento de programas de educação
ambiental em parceria com as escolas, as
universidades e as organizações não-
governamentais;
IV – o trabalho de sensibilização junto às
populações tradicionais ligadas às Unidades de
conservação, bem como a todas as comunidades
envolvidas.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 14 - O Município, na esfera de sua
competência e na área de sua jurisdição, definirá
diretrizes, normas e critérios para a educação
ambiental, respeitados os princípios e objetivos
da Política Municipal de Educação Ambiental.
Art. 15 - A eleição de planos e programas, para
fins de alocação de recursos públicos vinculados à
Política Municipal de Educação Ambiental, deve
ser realizada levando-se em conta os seguintes
critérios:
I – conformidade com os princípios, objetivos e
diretrizes da Política Municipal de Educação
Ambiental;
II – prioridade dos órgãos integrantes da Secretaria
da Educação;
III – economicidade, medida pela relação entre a
magnitude dos recursos a alocar e o retorno social
propiciado pelo plano ou programa proposto.
Parágrafo Único - Na eleição a que se refere o
caput deste artigo, devem ser contempladas de
forma eqüitativa, os planos, programas e projetos
dos diferentes distritos do município.
Art. 16 - Os programas de assistência técnica e
financeira relativas a meio ambiente e educação,
em nível municipal, devem alocar recursos às ações
de educação ambiental.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - Deverá ser entregue uma cópia desta
Lei, após entrada em vigor, a cada educador da
rede municipal de ensino para ciência e fundamento
para elaboração do planejamento pedagógico.
Art. 18 - O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei.
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2 006,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
(Processo nº 13.091/2006)

DECRETO Nº 15.102,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. ALZIRA GOBBO ROSA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.091/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 32, da Quadra CE, com
área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionára ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre
que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas
do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.162/94)
DECRETO  Nº 15.105,

DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º – Ficam nomeados, como membros titular e suplente,
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social, representantes indicados pelo Conselho Regional de
Economia, Geraldo César Almeida e Sidney Benedito de
Oliveira, respectivamente.
Art. 2º - Ficam nomeados como membros titular e suplente do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social, representantes do Sindicato dos Transportes de Carga
de Sorocaba, Rivail Brenga e Roberto Marson,
respectivamente.
Art. 3º – Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 14.501, de 21 de junho de 2005.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º - Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.092/2006)
DECRETO Nº 15.114,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. MARIA DAS DORES PINHEIRO DOS
SANTOS FERREIRA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.092/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 09, da Quadra CB, com
área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária  ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do
Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.096/2006)
DECRETO Nº 15.115,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data de publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
FABIANA PEREIRA ALVES, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.096/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 03, da Quadra CB, com área
de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária  deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária  ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do
Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.097/2006)
DECRETO Nº  15.116,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. ADRIANA APARECIDA FERMINO,
conforme consta do Processo Administrativo nº 13.097/2006,
a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 21, da Quadra CE, com
área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do
Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.098/2006)
DECRETO Nº  15.117,

DE  10 DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. VALDENICE CORDEIRO RAMOS,
conforme consta do Processo Administrativo nº 13.098/2006,
a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 24, da Quadra CD, com
área de 139,83  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do
Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.100/2006)
DECRETO Nº 15.118,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. FABIANE CRAVO DA COSTA
HENRIQUE, conforme consta do Processo Administrativo
nº 13.100/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 33, da Quadra AC, com
área de 159,04   metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre
que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas
do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.101/2006)
DECRETO Nº 15.119,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. MASSILENE RODRIGUES FELIX
SOUZA, conforme consta do Processo Administrativo nº
13.101/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 01, da Quadra CD, com
área de 157,76   metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
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que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre
que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas
do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.102/2006)
DECRETO Nº 15.120,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. MARIA BERNADETE DA
CONCEIÇÃO, conforme consta do Processo Administrativo
nº 13.102/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 66, da Quadra BE, com
área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre
que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas
do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.104/2006)
DECRETO Nº  15.121,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. ANA PAULA SILVA LEITE DE
MOURA, conforme consta do Processo Administrativo nº
13.104/2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 38, da Quadra CB, com
área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do
Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.105/2006)
DECRETO Nº  15.122,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a  Sra. MÁRCIA DOS SANTOS FERREIRA,
conforme consta do Processo Administrativo nº 13.105/2006,
a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no Projeto
Habitacional “Habiteto”, como Lote 54, da Quadra CD, com
área de 157,76  metros quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a qualquer
título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do
Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a  permissionária  obriga-
se a pagar todas as taxas municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto  de 2 006, 351º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 15.126,
DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão Municipal
de Revisão da Planta Genérica de Valores do Município (PGV)

e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º – Ficam nomeados como membros titular e suplente, da
Comissão Municipal de Revisão da Planta Genérica de Valores
(PGV), composta pelas Entidades e Órgãos abaixo indicados,
com o objetivo precípuo de analisar e homologar a Planta
Genérica de Valores - PGV, a qual funcionará sob a presidência
do primeiro representante da Secretaria da Habitação,
Urbanismo e do Meio Ambiente, a saber:
Secretaria da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente –
SEHAUM
Titular: José Dias Batista Ferrari
Suplente: Fábio Usuda
Secretaria de Finanças – SEF
Titular: Jovair Arlindo Alves
Suplente: José Antônio de Oliveira Neto
Primeiro Ofício de Registro de Imóveis de Sorocaba
Titular: Carlos André Ordônio Ribeiro
Suplente: Ailton Martins Ricci
Sindicato das Indústrias da Construção – SINDUSCON
Titular: Márcio Scatena
Suplente: Adilson César Justo
Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ
Titular: Regina Maria Athanásio S. Chaves
Suplente: Júlio Tadeu Pinto
Núcleo de Planejamento Urbano – NUPLAN
Titular: José Almeida Prado
Suplente: Marco Antônio Bengla Mestre
Sindicato de Habitação – SECOVI
Titular: Flávio Amary
Suplente: Guido Cussiol Neto

 PORTARIAS
 PORTARIA Nº 22.534
(Processo nº 17.389/92)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve
designar como membros suplentes, nos termos do artigo 3º, inciso III, letra (b) do Decreto nº 9.559/96, para comporem a Comissão Permanente
de Concursos e Processos Seletivos Públicos: Elias Cavalcante, Paulo Henrique Rodrigues Cyrineu e Vagner Guerrero Rinaldo, para
atuarem junto ao Processo Seletivo nº 06/2006, em especial na análise dos títulos, para a função de Médico Plantonista.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.535

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

bem como, nos termos do artigo 35, da Lei nº 4.519, de 13 de abril de 1994, resolve nomear para composição da Comissão de

Promoção para Análise de Ato de Bravura, os seguintes membros: Inspetor Local - Marcos José Antonio Ferreira; Inspetor -

Gilson Gonçalves Dias e Sub Inspetor - Paulo Roberto Antunes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16  de agosto  de 2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

Associação dos Corretores de Imóveis de Sorocaba – ACEISO
Titular: Ari Ribeira Jr.
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba –
AEAS
Titular: Jair Sanches Molina
Suplente: José Carlos Comitre
Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de
São Paulo – CRECI
Titular: Marcelo Ortega Batista
Suplente: Argemiro João Holtz
Art. 2º – Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse público.
Art. 3º – As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2 006, 352º da
Fundação de Sorocaba,

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS
OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES
Processo nº 14.403/2006
Objeto: Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a empresa
EMEA8 - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIA LTDA., para

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS
OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   26.087/2003
INTERESSADO – JOSE AUGUSTO GOMES
ASSUNTO – Cópia  da Planta,  Desmembramento e Memorial
Descritivo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARIA THEREZA
GOMES

2 – PROCESSO nº   14.797/2006
INTERESSADO – SPL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA
ASSUNTO –  Cópia de folhas do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS –  ANTONIO ROBERTO
BELDI

3 – PROCESSO nº   6.691/99
INTERESSADO –  JAELSON GUILHEM GOMES
ASSUNTO –  Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  RICARDO DEVITO
GUILHEM
4 – PROCESSO  10.361/2006
INTERESSADO –  MARIZE HELENA BORGHESI
ASSUNTO –  Cópia dos Processos 10.361/2006 e 10.066/
2006
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  LAURA FERNANDA
REMEDIO

5 – PROCESSO  11.742/83
INTERESSADO –  GIGLIOTTI SAVERIO

viabilizar a instalação de um Centro Comercial denominado
“Mercadão da Cidade” e Edifício de Apartamentos no
Município de Sorocaba.
Data: 11/08/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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ASSUNTO –  Cópia  Planta e Alvará
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ORLANDINA ROSSA/
ISMAEL M. DIAS

6 – PROCESSO  10.834/2006
INTERESSADO – TANIMARIS MARIA DA CRUZ
ASSUNTO –  Cópia do Habite-se Proc nº 1.679/81-SOU
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  TANIMARIS MARIA
DA CRUZ
7 – PROCESSO  18.295/2000
INTERESSADO –  LAZARO LUIZ BUENO DE MORAES
ASSUNTO –  Cópia da Planta

SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  LAZARO LUIZ BUENO
DE MORAES

8 – PROCESSO  14.221/90
INTERESSADO –  ELISEU ROSA
ASSUNTO –  Cópia do Contrato
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  SILVANA MOURA DE
OLIVEIRA ROSA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ARISTEA DA PAZ
SOUSA RODRIGUES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referencia 01, tem direito aos benefícios de adicional de
tempo de serviço de 14 % (Quatorze por cento) adquirido

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 06/2006

Considerando que o Processo Seletivo nº 06/2006, com
inscrições realizadas no período de 07/08/2006 a 10/08/
2006, para o preenchimento de vagas de Médico Plantonista
– área de Clínica Geral, aberto pelo Edital publicado em 04/
08/2006, foi concluído, homologo o referido Processo

em Outubro de 2005, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 16 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

 CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

Seletivo nos termos do item 6.1 do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
À Secretaria de Recursos Humanos, para as providências.

Sorocaba, 17 de agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital  nº 06/2006
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 5 do edital nº 06/2006, divulga
a Classificação Final do  Processo  Seletivo para a função de Médico Plantonista - área de Clinica Geral.

Class. Insc. Nome RG Total Pontos
1 018/2006 Aristheu Aparecido de Oliveira 7.364.825 6,00
2 017/2006 José Otavio Franco Minervino 9.919.248/SP 4,50
3 007/2006 Daniel Elpídio Rodrigues da Silva 864.866/RN 4,50
4 011/2006 Fabio Marcelo Ribeiro 19.680.408-5/SP 4,50
5 024/2006 João Guilherme Gonçalves Martins 4.402.115 3,50
6 031/2006 Lucélia Aparecida Dias Francisco Costa 4.842.014-5 3,50
7 020/2006 Cesar Henrique Brunetti dos Santos 14.438.792 3,50
8 025/2006 Antonio Carlos Prestes de Barros 6.313.982 3,00
9 023/2006 Igor Nogueira 9.633.606 3,00
10 010/2006 Carlos Tadeu Pereira de Camargo 12.661.472 3,00
11 014/2006 Wilse Regina de Oliveira Segamarchi 17.890.048 3,00
12 015/2006 Antonio Carlos Braile 7.634.350 2,00
13 026/2006 Rosana Aparecida Alves 15.498.628 2,00
14 021/2006 Janayne Andrea Marques de Faria M-4.311.264/MG 1,50
15 029/2006 Paula Purchio Duarte 24.705.403-3/SP 1,50
16 022/2006 Cassio Bernardes Tavares 28.832.027-X 1,50
17 013/2006 Ernani Blanco Pereira 020305312-7 0,00
18 016/2006 Heloisa Helena de Camargo Barros 7.332.726 0,00
19 019/2006 Silton Luis Gastardeli Vieira 7.670.282 0,00
20 002/2006 Clovis Nehrer 8.552.148-9/PR 0,00
21 001/2006 João Edson Ferreira 14.443.173 0,00
22 012/2006 José Carlos da Costa Elias 06.526.167-9/RJ 0,00
23 028/2006 Antonio Carlos Correa Certo 16.189.040 0,00
24 008/2006 Antonio Pedro Seba Salomão 342.068/MA 0,00
25 009/2006 Ricardo Miranda Pitaluga 24.199.475-5/SP 0,00
26 025A/2006 Claudia Tereza Jouanneau Saraiva M-8.757.932 0,00
27 003/2006 Ricardo Barros Gretzitz 28.064.761-X/SP 0,00
28 004/2006 Andreia Nappo Dalla Libera 28.869.178-7/SP 0,00
29 030/2006 Adriano Rego Lima de Medeiros 1.527.064/RN 0,00
30 027/2006 Rafael de Souza Moraes 27.515.918-8 0,00
31 006/2006 Bruno Nogueira Bonilha 26.627.304-X/SP 0,00
32 005/2006 Gabriel Giordano Penteado 32.819.873-0/SP 0,00

Sorocaba, 17 de agosto de 2006.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.

TERMO DECLARATÓRIO

Nos termos do Art. 78, § 4º da Lei Orgânica do Município foram afixadas no átrio do Paço Municipal as seguintes portarias:

Portaria Nome Afixado em
5616/DGP Soraya Ayres Pedroso 11 de agosto de 2006
5617/DGP Péricles Sidnei Salmazo 11 de agosto de 2006
5618/DGP Anna Amélia Dias Carcanholo 11 de agosto de 2006
5616/DGP Ligia de Oliveira Mattos 16 de agosto de 2006

José Vicente Dias Mascarenhas
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5616/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei  nº 3.800/91 e decreto nº  9.269/95, resolve prorrogar por 30
dias, a posse de SORAYA AYRES PEDROSO, nomeada pela portaria
nº 5491/ DGP, de 12 de julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I .
Palácio dos Tropeiros, em 11 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5617/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei  nº 3.800/91 e decreto nº  9.269/95, resolve prorrogar por 30
dias, a posse de  PERICLES SIDNEI SALMAZO, nomeado pela
portaria nº 5496/ DGP, de 12 de julho de 2006, para o cargo de
MÉDICO I .
Palácio dos Tropeiros, em 11 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5618/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei  nº 3.800/91 e decreto nº  9.269/95, resolve prorrogar por 30
dias, a posse de ANNA AMELIA DIAS CARCANHOLO, nomeada
pela portaria nº 5483/ DGP, de 06 de julho de 2006, para o cargo de
MÉDICO I . Palácio dos Tropeiros, em 11 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5619/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  EDUARDO CESAR CREPALDI, nomeado pela portaria
nº 5554/ DGP, de 26 de julho de 2006, para o cargo de
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5620/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias,
a posse de  VIVIAN FOGAÇA DE ALMEIDA, nomeada pela
portaria nº 5543/ DGP, de 26 de julho de 2006, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5621/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias,
a posse de  ANA PAULA DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria
nº 5597/ DGP, de 03 de agosto de 2006, para o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5622/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias,
a posse de  LUCIANE BOTINHON DE CAMPOS, nomeada pela
portaria nº 5553/ DGP, de 26 de julho de 2006, para o cargo de
ENFERMEIRO I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5624/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias,
a posse de  LIGIA OLIVEIRA MATTOS, nomeada pela portaria nº
5438/ DGP, de 06 de julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 52.723/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TAIS
BRACHER ANNOROSO SOARES, Terapeuta
Ocupacional, da Secretaria da Saúde, a partir de 09 de Agosto
de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.725/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de MARIANA NAPOLI DE
CAMARGO EISINGER, Médico Plantonista, da Secretaria

da Saúde, a partir de 16 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.726/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de SABRINA FRANCINE CARROCHA
FERNANDES, Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 15 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.727/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de BLANCA MARGARITA MORALES
CAMARGO, Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 15 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.728/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de CESAR HENRIQUE BRUNETTI DOS
SANTOS, Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.729/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de CLOVES NEHRER, Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.730/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de LIANE MARIA BREVES NOGUEIROL,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de

Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.731/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de CAROLINA BORGES COSCIA,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de
Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.732/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de LUCIANA CRISTINA PEREIRA
FERREIRA, Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 19 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.733/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SALVADOR CUPELLO LUCIFORA, Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Gestão  de Contratos

Retificação da publicação datada de 11/08/06, CPL
180/2006

Á considerar:
Processo:  nº CPL 180/2005
Processo: nº CPL 180/05
Modalidade: TP nº 028/2005
Objeto: Prestação de serviços de transportes para
distribuição de medicamentos e outros nas unidades
de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada:  Cetra Transportes Ltda.
Valor Total:  R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta
e seis mil reais).
Dotação: 11.01.00.3.3.90.39.74.10.301.1009.2.039.

Sorocaba, 17 de agosto de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 036/2006 – CPL 367/
2006; OBJETO: Contratação de empresa para
elaboração e aplicação  de treinamento de qualidade
no atendimento a clientes para a secretaria de
saúde. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso VIII
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: Prodesp Tecnologia da Informação;
Valor: R$ 101.205,00 (Cento e Um Mil,
Duzentos e Cinco Reais); Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 443/2006

ASSUNTO: Inexigibilidade nº 035/2006;
OBJETO: Prestação de serviços de veiculação
nas emissoras de TV de Sorocaba de campanha
institucional de relevante interesse público.
Fundamento Legal: artigo 25 Caput da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. Contratada
TV TEM,  Valor: R$ 12.065,00 (Doze Mil e
Sessenta e Cinco Reais ); Contratada BAND,
Valor: R$ 3.360,00 (Três Mil, Trezentos e
Sessenta Reais); Contratada SBT,  Valor: R$
5.000,00 (Cinco Mil Reais );  Verba:  Própria
PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 525/05
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO NRO.
000.033
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL
PARA UNIDADES DE SAÚDE (12 meses)
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: FAMAGRAPH INDUSTRIA
COMÉRCIO E EDITORA LTDA .
Valor: R$ 195.800,00 (CENTO E NOVENTA E
CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS).

Contratada: LILIGRAPH ARTES GRAFICAS
LTDA
Valor: R$ 109.498,00 (CENTO E NOVE MIL
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REIAS).

Sorocaba, 11 de AGOSTO de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 080/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 080/2006 – CPL nº 192/2006,
Destinado ao Fornecimento de solução fisiológico
nasal e paracetamol. Sorocaba, 16 de Agosto de
2006. Jussara Garcia Silveira Melo –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 105/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 105/2006 – CPL nº 249/2006,
Destinado ao Fornecimento de ferramentas para
utilização em serviços de manutenção paisagistica.
Sorocaba, 11 de Agosto de 2006. Jussara Garcia
Silveira Melo – Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 123/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 123/2006 – CPL nº 276/2006,
Destinado a Aquisição de medicamentos Policlinica.
Sorocaba, 11 de Agosto de 2006. Edinaldo Souto
Proença – Pregoeiro.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 153/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 153/2006 – CPL nº 332/2006,
Destinado a Aquisição de  agulhas descartáveis e
outros. Sorocaba, 11 de Agosto de 2006. Edinaldo
Souto Proença – Pregoeiro.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 162/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 162/2006 – CPL nº 353/2006,
Destinado a aquisição de móveis em geral para uso
no Projeto Sabe Tudo. Sorocaba, 11 de Agosto de
2006. Claudia Patricio Pereira – Pregoeira.
__________________________________________________________________

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Licitação  e Compras

Processo: CPL nº 011/2006
Modalidade: Concorrência nº 001/2006
Objeto: Permissão de uso para exploração da
lanchonete da E. M. “Matheus Maylasky”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba

Permissionário: Sérgio Schreiner Ribeiro
Valor Total: R$ 14.412,12 (quatorze mil,
quatrocentos e doze reais e doze centavos).

Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Licitação  e Compras

Processo: CPL nº 025/2006
Modalidade: Concorrência nº 003/2006
Objeto: Permissão de uso para exploração da
cantina da E. M. “Leonor Pinto Thomaz”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Permissionário: Sérgio Schreiner Ribeiro
Valor Total: R$ 18.012,12 (dezoito mil, doze reais
e doze centavos).
Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Gestão  de Contratos

 Processo:  CPL  nº  108/2006
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 12/05/06,
aditado em 24,47% (vinte e quatro virgula quarenta
e sete por cento) do seu valor inicial.
Valor: R$ 7.584,88 (sete mil quinhentos e oitenta
e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Assunto: Construção de pista de skate (Circuito
Street).
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratadas: MP – Serviços e Construções Ltda
- EPP.
Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Licitação  e Compras

Processo: CPL nº 112/2006
Modalidade: Concorrência nº 006/2006
Objeto: Permissão de uso a Titulo Precário e
Oneroso de espaço público destinado a instalação
de banca de jornais e revistas
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Permissionário: Ênio José Pegoraro
Valor Total: R$ 2.555,76 (dois mil, quinhentos e
cinqüenta e cinco mil e setenta e seis centavos).

Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Gestão  de Contratos

Processo:  CPL  nº  240/2005

Objeto:  Fica o contrato celebrado em 18/01/06,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 18/07/
06 até 17/10/06.
Assunto: Fornecimento e implantação de
laminado elastoplastico e material termoplástico.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratadas: Sinalronda Sinalização Viária e
serviços Ltda.

Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Gestão  de Contratos

Processo:  CPL  nº  410/2005
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 21/12/05,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 01/08/
06 até 30/10/06.
Assunto: Reforma e ampliação de escolas
municipais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratadas: Civil Sorocaba Engenharia e
Construções Ltda.

Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção  de  Licitação  e Compras

Processo: CPL nº 562/2005
Modalidade: Concorrência nº 039/2005
Objeto: Permissão de uso para exploração da
lanchonete da E. M. “Getúlio Vargas”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Permissionário: Sérgio Schreiner Ribeiro
Valor Total: R$ 16.932,12 (dezesseis mil,
novecentos e trinta e dois reais e doze centavos).

Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 140/06.
MODALIDADE: DISPENSA N° 017/2006
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 24/
03/06, prorrogado por 03 (três meses) a partir de
24/06/2006 até 23/09/2006
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza
técnica hospitalar nas unidades básicas de saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Pratic Service & Terceirizados
Ltda.
VALOR: R$ 178.441,26 ( Cento e setenta e oito
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e
seis centavos ).
CONTRATADA: Mopp Equipamentos de
Limpeza Comércio e Importação Ltda.
VALOR: R$ 76.784,34 (Setenta e seis mil
setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro
centavos).
CONTRATADA: Partner Manutenção e
Terceirização ltda .
VALOR: R$ 143.320,00 (Cento e quarenta e três
mil trezentos e vinte reias)

Sorocaba, 11 de Agosto de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE INTELIGAÇÃO ENTRE BAIRROS.

PROCESSO: CPL Nº. 023/2006
MODALIDADE: Concorrência nº. 002/2006
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
INTELIGAÇÃO ENTRE BAIRROS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: A. FERNANDEZ
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 1.668.360,00 (Um Milhão
Seiscentos e Sessenta e Oito Mil Trezentos e
Sessenta Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 4.4.90.51.99 –
15.451.5003.1.109

Sorocaba, 17 de Julho de 2006.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE INTELIGAÇÃO ENTRE BAIRROS.

PROCESSO: CPL Nº. 547/2005
MODALIDADE: Concorrência nº. 037/2005
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
MAQUINAS PARA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS NÃO
PAVIMENTADAS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: A. FERNANDEZ
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 5.568.048,00 (Cinco Milhões
Quinhentos e Sessenta e Oito Mil e Quarenta e
Oito Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.3.90.39.12 –
15.451.5003.2.173

Sorocaba, 17 de Julho de 2006.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 057/2006 – Dispensa nº 007/
2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 15/03/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 15/06/
2006 até 14/09/2006, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Roçagem de
áreas verdes em vias e logradouros públicos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Viatel Construções e Comércio Ltda.

Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 324/2002 – Concorrência nº
031/2002
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/07/2003,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 18/07/
2006 até 17/07/2007, nos termos do artigo 57 e incisos
da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Recapeamento em
Avenidas Urbanas e Demais Serviços Afins e Correlatos
com Fornecimento de Material e Mão de Obra.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Julio, Julio & Cia Ltda.

Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES �����������	�����
������������

Divisão de Eventos Esportivos
Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportiva

CIRCULAR 001/06
Assunto: Transferência  de data de jogo/ 26ºCruzeirinho 2006
A Secretaria de Esporte e Lazer/SEMES, através da Divisão de Eventos Esportivos/SDAE informa que
a rodada do dia 20/08/06 (domingo) do Ginásio Municipal de Esportes ficará transferida conforme segue:

Data programada:

Data:  20/08/06 – DOMINGO Local: GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
Endereço: Rua José Martins, s/nº - Além Ponte – Fone: 3233.9079 – 3231 1345  

Hora Gr/Jg Categori
a Mandante Gol Gol Visitante 

08:30 C/07 SUB 15 
Acad Villa Verde/Fio's Cab/Check up 

Car/Ricauto   Dangerzone 

09:00 A/04 SUB 17 
Moura Metais/Rota Uniformes-Salto de 

Pirapora 
  Sport Clube Zacarias 

09:30 B/03 SUB 15 
Rota Uniformes/Moura Metais-Salto de 

Pirapora 
  ACIS/Viação Cidade de 

Ibiúna 

10:00 B/11 SUB 17 
Sup Corrêia/Paróquia Rainha da 

Paz   AD Paulistano/Serr  
Valverde-Piracicaba 

10:30 C/04 SUB 15 
AD Paulistano/Serr  Valverde-

Piracicaba 
  Semes/CE Maria 

Eugênia 
11:00 D/10 SUB 13 Guadá FS   ADTN/SME Itapeva/SP 

14:00 C/05 SUB 13 Juventude-Piedade   AD Votocel-Votorantim 

14:30 A/10 SUB 11 Piedade FC Vermelho   AD Votocel-Votorantim 

15:00 B/05 SUB 17 Família Waldemar Mierhoff 11   EE Profª Maria Helena SC 
César-Piedade 

15:30 D/03 SUB 15 EE Maria Tereza-Piedade   Chicalé Tintas 

16:00 D/02 SUB 15 Piedade FC Vermelho   Seme-Itu 

16:30 C/12 SUB 15 Piedade FC Azul   AA XI de Agosto-Tatuí 
 

Sorocaba, 16 de agosto de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenv. de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Data:  27/08/06 – DOMINGO 
Local: GINÁSIO MUNICIPAL DE 
ESPORTES 

Endereço: Rua José Martins, s/nº - Além Ponte – Fone: 3233.9079 – 3231 1345  
Hora Gr/Jg Categori

a Mandante Gol Gol Visitante 

08:30 C/07 SUB 15 
Acad Villa Verde/Fio's Cab/Check up 

Car/Ricauto 
  Dangerzone 

09:00 A/04 SUB 17 
Moura Metais/Rota Uniformes-Salto 

de Pirapora 
  Sport Clube 

Zacarias 

09:30 B/03 SUB 15 
Rota Uniformes/Moura Metais-Salto 

de Pirapora   ACIS/Viação Cidade 
de Ibiúna 

10:00 B/11 SUB 17 
Sup Corrêia/Paróquia Rainha 

da Paz 
  AD Paulistano/Serr  

Valverde-Piracicaba 

10:30 C/04 SUB 15 
AD Paulistano/Serr  Valverde-

Piracicaba 
  Semes/CE Maria 

Eugênia 

11:00 D/10 SUB 13 Guadá FS   ADTN/SME 
Itapeva/SP 

14:00 C/05 SUB 13 Juventude-Piedade   AD Votocel-
Votorantim 

14:30 A/10 SUB 11 Piedade FC Vermelho   AD Votocel-
Votorantim 

15:00 B/05 SUB 17 Família Waldemar Mierhoff 11   EE Profª Maria Helena SC 
César-Piedade 

15:30 D/03 SUB 15 EE Maria Tereza-Piedade   Chicalé Tintas 

16:00 D/02 SUB 15 Piedade FC Vermelho   Seme-Itu 

16:30 C/12 SUB 15 Piedade FC Azul   AA XI de Agosto-
Tatuí 

 

Transferido para:

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 2ª DIVISÃO” – 2006

Circular nº 002/06

A SEMES informa que, o jogo entre as equipes Espanha FC vs CA Barcelona, válido pela 3ª rodada –
dia 19 de agosto (sábado), fica transferido do Campo do Espanha na Vila Hortência para o Campo da
ADC Villares, localizado na Av. Jerome Case, 2.000 – Éden, no mesmo horário.

Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS” –
2006

Circular nº 010/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa,
a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO
AUTOMÁTICA na rodada do dia 20/08/06
(domingo) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Janiomario Mota da Silva AA Beira Rio

Sorocaba, 17  de agosto de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
 “TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS”

 2006
TABELA – 3ª FASE (Semi Final)

1ª Rodada – 20 de agosto (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 semi ����������	�
���
� ���	�������������
������	��

� � � ������������

15:20 semi �����������	���
� ������	������ � � �
������� !��
�����	�����
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Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:20 semi ����������	�
���
� ������������ � � �
���	�������

������
������	��

10:00 semi ����������	�
���
� ������� !������
�	�����

� � � ������	������

 

2ª Rodada – 27 de agosto (domingo)

Endereços dos Locais:
Estádio “Rui Costa Rodrigues” - (Estrada FC) – Rua Aparecida, s/n° - Sta Rosália.
Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av.: Paraguai, s/n° - Barcelona

Sorocaba, 16 de agosto de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO JULGAMENTO DE
RECURSOS 003/06
O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de
suas atribuições, faz saber aos que deste EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas,
jurídicas ou equiparadas cujos processos seguem
relacionados ficam CITADAS da decisão proferida pelo
Diretor-Presidente do Tribunal de Recursos de Justiça
Desportiva Municipal – TRJDM.

Proc. nº 180/06  (Taça Palácio dos Tropeiros)
Jogo: EC ESTRELA DOS MORROS X
ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Data/Local: Dia 06/08/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Requerente: EC ESTRELA DOS MORROS
Requeridos:.........EMERSON GOMES DA SILVA
FABIANO CARLOS DOS SANTOS
MAX WILLIAN T. NASCIMENTO
REGINALDO DOS SANTOS
Decisão:..............Indeferido, visto que o Processo nº
037/06,
de origem da SESPOL, não transitou em julgado.

Sorocaba, 17  de agosto de 2006

 Dr. Jesuel Gomes
Diretor-Presidente

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de
suas atribuições, faz saber aos que deste EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas,
jurídicas ou equiparadas cujos processos seguem
relacionados ficam CITADAS da denúncia que lhes foi
oferecida pela Ilustrada Procuradoria Desportiva, e
INTIMADAS para a Sessão de Instrução e Julgamento
que será realizada na data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 024/06 – CODDEM***
§ Dia 23 de agosto de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 181/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 18h30m
Jogo: GE SANTA TEREZINHA X EC ATALANTA
Data/Local: Dia 13/08/06 – 10:00 h (RUI COSTA
RODRIGUES)

Citando: THIAGO DE VIERIA JBELLE
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ATALANTA

Proc. nº 182/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 18h35m
Jogo: GE GERAÇÕES UNIDAS X AMÉRICA FC/
LOPES DE OLIVEIRA
Data/Local: Dia 13/08/06 – 15:20 h (RUI COSTA
RODRIGUES)

Citando: LEÔNCIO FONGARO DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD

Função/equipe: Atleta/GE GERAÇÕES UNIDAS

Citando: JOSÉ LUIS COELHO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AMÉRICA FC/LOPES DE
OLIVEIRA

Proc. nº 183/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 18h40m
Jogo: EC MANCHESTER LORD X CATEGERÓ
FC
Data/Local: Dia 12/08/06 – 15:20 h (VITALINO
PAGLIATO)

Citando: AILTON MIGUEL RODRIGUES
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CATEGERÓ FC

Proc. nº 184/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 18h45m
Jogo: AA CENTRAL X UNIDOS DO SOROCABA
I FC
Data/Local: Dia 12/08/06 – 15:20 h (CE VILA GABRIEL)

Citando: JOSÉ LUCAS NETO
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA CENTRAL

Citando: CELSO MENDES PEREIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DO SOROCABA I FC

Proc. nº 185/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 18h50m
Jogo: GE JARDIM MATHILDE X SMF FC
Data/Local: Dia 12/08/06 – 15:20 h (VILA RICA)

Citando: GERSON LÚCIO DA SILVA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GE JARDIM MATHILDE

Citando: JOSÉ ROBERTO ROSA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SMF FC
Proc. nº 186/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 18h55m
Jogo: UNIDOS DO S.GUILHERME X AA
ITANGUÁ II
Data/Local: Dia 15/08/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: AMORGES PEREIRA DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ITANGUÁ II

Proc. nº 187/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h00m
Jogo: AA JUVENTUDE X EC PALESTRA
Data/Local: Dia 12/08/06 – 15:20 h (ITAVUVU-COOP)

Citando: AA JUVENTUDE
Incurso no art.: 53 do CMFV
Função: Equipe

Citando: EC PALESTRA
Incurso no art.: 53 do CMFV
Função: Equipe

Proc. nº 188/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h10m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X EC
ESTRELA DOS MORROS
Data/Local: Dia 13/08/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: RONI APARECIDO BORGES
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA

Citando: FÁBIO JÚLIO PEREIRA DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ESTRELA DOS MORROS

Citando: GILSON CARLOS TOMAZ
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ESTRELA DOS MORROS

Citando: MARCIO CRISTIANO LEITE DA SILVA
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ESTRELA DOS MORROS

Citando: ROBSON GARRIDO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ESTRELA DOS MORROS

Proc. nº 189/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h20m
Jogo: AA S. PAULO/JD ZULMIRA X AA
APARECIDINHA
Data/Local: Dia 12/08/06 – 15:20 h (CE DR PITICO)

Citando: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA S. PAULO/JD ZULMIRA

Citando: ANTONIO JERÔNIMO LEITE
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Massagista/AA APARECIDINHA

Proc. nº 190/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h30m
Jogo: ESPANHA FC  X EC N. ESPERANÇA/
NELSON SUP
Data/Local: Dia 12/08/06 – 15:20 h (VILA HORTÊNCIA)

Citando: VILSON R. DE ARRUDA
Incurso no art.: 148-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/ESPANHA FC

Sorocaba, 16 de agosto de 2006.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 023/06 DO CODDEM***

Realizada no dia 16 de agosto de 2006 (Quarta-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 174/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h00m
Jogo: EC PAULISTA/ALIANÇA X AA SÃO PAULO JD
ZULMIRA
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (CIPAN)

Citado: LINDOLFO CHICHITANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTA/ALIANÇA

Proc. nº 175/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h05m
Jogo: GR FEPASA X EC CANTO DO RIO
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (FEPASA)
Citado: JOSÉ LUIZ PORTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GR FEPASA

Proc. nº 176/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h10m
Jogo: BARCELONA FC X EC VILA CAROL/TAUBER
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (EUZÉBIO MORENO)

Citado: EDVALDO CORREIA DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/BARCELONA FC

Citado: AGUINALDO FLORÊNCIO DE ARAÚJO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC VILA CAROL/TAUBER

Proc. nº 177/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h15m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP X CA BARCELONA
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (CE DR PITICO)

Citado: MAURICIO DE CASTRO COLONE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 28 DE 17 DE AGOSTO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/AULAS, em
Função Atividade (CLT) no dia 22 de Agosto de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002, CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR I
– Edital nº 09/2005  e  CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 04/2004,
na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO CEI - 10
“Eglantina Rocco Perli” Tarde 3ª Fase Aparecidinha
CEI -  27 “Profª Christina dos Reis” Manhã 2ª Fase Vila Barão
EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba ” Tarde 2ª Fase Jardim Marcelo Augusto

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - INTEGRAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
CEI - 80 “Proª Ana Rosa Judice Zanussi de Oliveira”Manhã 2ª Fase Parque Vitória Régia

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Profª Josefina Zília de Carvalho” Manhã 3ª Série Jardim Guadalajara
EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Manhã 2ª Série Jardim Marcelo Augusto
EM - “Profª Zilah Dias de Mello Schrepel” Tarde 1ª Série Jardim Santo André

Proc. nº 178/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h20m
Jogo: ÁJAX FC X ESTRELA DA VILA EC
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (ITAVUVU)

Citado: JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ÁJAX FC

Citado: NATALINO PRESTES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ESTRELA DA VILA EC

Proc. nº 179/06  (Veteranos da 2ª Divisão) – 19h25m
Jogo: METSO X GE JD MATILDE
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (METSO)

Citado: AIRTON DE JESUS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/METSO

Sorocaba, 17 de agosto de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justiça
Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira Esteves, membro
integrante desta Justiça Especializada, pelo período de 16 a
18 de agosto de 2006.
Sorocaba, 16 de agosto de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva Municipal
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COMUNICADO 005/2006

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde radares
fixos e estáticos operam atualmente, bem como dos 47 novos pontos de radar fixo que deverão entrar em
operação a partir do dia 20/08/2006 (Domingo), completando o quadro de 100 pontos.

RADAR FIXO 
 

TIT TIT2 LOCAL 
VELOCIDADE 

MÁXIMA 
PERMITIDA 

01 Av.  Adão Pereira de Camargo, próx.a Rua Itanguá (CB) 60km/h 
02 Av.  Adhemar de Barros (BC), n.º 138 50km/h 
03 Av.  Adhemar de Barros (CB), n.º 282 50km/h 
04 Av. Dr Afonso Vergueiro (BC) EE M. João Soares 60km/h 
05 Av. Dr Afonso Vergueiro (CB), n.º 2620 60km/h 
06 Av. Dom Aguirre (BC), n.º 3.303 70km/h 
07 Av.  Juvenal de Campos (BC) próx. ao nº 450  70km/h 
08 Av. Dom Aguirre (BC), próx. Com. Hélio Monzoni 70km/h 
09 Av. Dom Aguirre (CB) próx R. Ana M. Carvalho 70km/h 
10 Av. Dom Aguirre (CB) próx R. Hélio Monzoni 70km/h 
11 Av.  Américo Carvalho(BC), R. Lineu M. Silveira 60km/h 
12 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), nº 2.385 50km/h 
13 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), próx. Corrego Itanguá. 50km/h 
14 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), n.º 374 50km/h 
15 Rua Dr Américo Figueiredo (CB) nº 605 50km/h 
16 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), próx. Corrego Itanguá 50km/h 
17 Av.  Antonio Carlos Comitre (BC), nº 1175 60km/h 
18 Rua  Aparecida (BC), n.º 1013 50km/h 
19 Av. Dr Armando Pannunzio (BC), nº 1505 60km/h 
20 Av. Dr Armando Pannunzio (CB), nº 844 60km/h 
21 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) nº. 2.235 60km/h 
22 Av. Eng Carlos R. Mendes oposto nº 3101 (CB) 60km/h 
23 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) próx. ao nº. 3.101 60km/h 
24 Av. Gal Carneiro (BC), n.º 551 60km/h 
25 Av. Dr Gualberto Moreira (BC) prox. Rua Umberto Merighi 50km/h 
26 Av. Dr Gualberto Moreira (CB) prox a Rua Dirceu Dellosso 50km/h 
27 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), n.º 1.226 50km/h 
28 Av.  Ipanema (BC), prox a Rua Jorge Guilherme Senger  60km/h 
29 Av.  Ipanema (BC) próx R. Roberto B. Balsamo 60km/h 
30 Av.  Ipanema (C/B), n.º 2.650 60km/h 
31 Av.  Ipanema (CB), próx. a rua Olavo Mariano  60km/h 
32 Rua  Isaltino Guanabara R Costa (BC), nº 818 60km/h 
33 Av.  Itavuvu (BC), nº 1.807 60km/h 
34 Av.  Itavuvu (BC), oposto ao n.º 5.040 60km/h 
35 Av.  Itavuvu (CB), n.º 1.980 60km/h 
36 Av.  Itavuvu (CB), n.º 5040, próx. Pq. Vitória Régia 60km/h 

 37 Rua  José J. Lacerda (CB), nº 546 50km/h 
38 Rua  José Martinez Peres (CB), nº 696 40km/h 
39 Rua  José M. Peres (BC), E.E. Sarah Salvestro 40km/h 
40 Av. Gal Osório (BC), n.º 1111 60km/h 
41 Av. Gal Osório (CB), próx R. Conde A. Celso 60km/h 
42 Rua  Oswaldo Cruz (CB), nº 684 50km/h 
43 Av. São Paulo (BC), oposto ao Pq. Bráulio Guedes da Silva 70km/h 
44 Av. São Paulo (BC), próx. a rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
45 Av. São Paulo (BC), nº 2.055 60km/h 
46 Av. São Paulo (CB), oposto ao nº. 3.729 70km/h 
47 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
48 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Epitácio Pessoa 50km/h 
49 Av. Bar Tatuí (BC), n.º 1083 50km/h 
50 Av. Bar Tatuí (CB), nº 1.144 50km/h 
51 Av.  Washington Luiz (CB) próx R João L. Cosetti 60km/h 
52 Av.  Washington Luiz (BC), nº 1.313 60km/h 
53 Av.  Washington Luiz (BC) n.º 632 Maria J de Souza Manente 60km/h 
54 Av. Dom Aguirre (CB), próx. à R. Joaquim F. Barbosa 50km/h 
55 Av. Dom Aguirre (BC), próx. à R. Joaquim F. Barbosa 50km/h 
56 Av. Dr Armando Sales de Oliveira nº 489 50km/h 
57 Av.   Brasil (CB) nº 507 50km/h 
58 Rua   Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50km/h 
59 Rua   Gonçalves Júnior (BC), nº 421 50km/h 
60 Rua Profa Guida Mares (CB), nº 258 50km/h 
61 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), nº 766 50km/h 
62 Av.   Ipanema (BC) nº 2179 60km/h 
63 Av.   Ipanema (BC), nº 5001 60km/h 
64 R.  Isaltino G R Costa com Av. Adão P de Camargo 60km/h 
65 Rua   Karim Jammal, nº 333 50km/h 
66 Rua   Lituania (BC) Prox. Av. Abraham Lincoln 50km/h 
67 Rua   Lituania (CB) Prox. Rua Angelo Vial 50km/h 
68 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida (BC), nº 1956 50km/h 
69 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, próx. ao nº. 385 50km/h 
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Processo Seletivo – Edital nº 06/2006

Médico Plantonista
CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde convoca a todos os classificados no Processo Seletivo nº 06/2006 para a função
temporária de Médico Plantonista – área de Clinica Geral, para comparecerem na escolha de vagas
no dia 21 de agosto de 2006, ás 9h na Sala de Vidro , andar térreo do Paço Municipal.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

EM - “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” Manhã 4ª Série Vila Barão
EM - “Tereza Ciambelli Gianini” Tarde 2ª Série Nova Sorocaba
PROFESSOR III
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
Disciplina:
Arte  EM - “Leonor Pinto Thomaz” Noite 12                             Centro
Disciplina: Geografia
EM - “Matheus Maylasky” Manhã 30 Além Linha
EM - “Leonor Pinto Thomaz” Noite 30 Centro

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação Infantil no ato da
atribuição deverão apresentar o original  dos documentos:  Diploma com Habilitação Específica para o Magistério ou
curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em  Pedagogia com  aprofundamento específico em  Educação Infantil ou
Certificado com  Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A
escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e  do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação sobre  o último
número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  22/08/2006             Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1328
Professor  I 216
Professor III - Disciplina
Arte 031
Geografia 056
 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.

Sorocaba, 17 de Agosto de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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70 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, (CB) prox. 848 50km/h 
71 Rua   Mascarenhas Camelo (BC) nº 808 50km/h 
72 Rua Cel Nogueira Padilha (BC), nº 2115 60km/h 
73 Rua Cel Nogueira Padilha (CB), nº 2115 60km/h 
74 Rua Com Oetterer (BC) nº 991 50km/h 
75 Rua   Paes de Linhares (BC) nº.1265 40km/h 
76 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 914 40km/h 
77 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 1171 40km/h 
78 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 1480 40km/h 
79 Rua   Paes de Linhares prox. ao nº 391 40km/h 
80 Av.   Pército S. Queiroz oposto ao nº 310 50km/h 
81 Av.   Pército S. Queiroz nº 270 50km/h 
82 Rua   Ramon Haro Martini (BC), nº 663 50km/h 
83 Av.  Salvador Milego (BC) próx Pça Marcia Mendes 50km/h 
84 Av.  Salvador Milego (CB), nº 532 50km/h 
85 Rua   Maciel Baião (CB), Próx. nº 317 50km/h 
86 Av.   Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60km/h 
87 Av.   Paulo Emanuel de Almeida nº 405 60km/h 
88 Rua   João Wagner Wey (BC) op. ao nº 1.000 50km/h 
89 Rua   Julio Ribeiro nº 250 50km/h 
90 Rua   Atílio Silvano (CB) nº 856 50km/h 
91 Av.   Flávio Fazzano (BC) nº 183 50km/h 
92 Rua   Ataliba Pontes (CB) oposto ao nº 185 50km/h 
93 Av.   Elias Maluf nº 1568 50km/h 
94 Rua   Atanásio Soares (CB) nº 3703 50km/h 
95 Rua   Sadrac de Arruda (BC) nº 400 60km/h 
96 Rua   Flávio Fazzano (CB) nº 120 50km/h 
97 Av.   Santa Cruz (BC) oposto ao nº 908 50km/h 
98 Av.   Santa Cruz (CB) com R. José Maria Marques 50km/h 
99 Rua   José Luis Flaquer nº 810 50km/h 
100 Rua   Ataliba Pontes (BC) nº 185 50km/h 

 

RADAR ESTÁTICO 
Ordem TIT TIT 2 Local Velocidade 

01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km /h 
02 Av. Dom  Aguirre 70km /h 
03 Av.  Am érico de Carvalho 60km /h 
04 Av.  Antonio C. Com itre 60km /h 
05 Av. Dr. Arm ando Pannunzio 60km /h 
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km /h 
07 Av. Gal. Carneiro 60km /h 
08 Rua  Isaltino Guanabara Rodrigues Costa 60km /h 
09 Av.  Itavuvu 60km /h 
10 Av.  W ashington Luiz 60km /h 
11 Av.  Ipanem a 60km /h 
12 Rua  Julio R ibeiro 50km /h 
13 Rua  José Joaquim  de Lacerda 50km /h 
14 Av. Gal. Osório 60km /h 
15 Av.  Gualberto Moreira 50km /h 

 

                                     T A B E L A  D E  IN FR A Ç Õ E S  
(LE I N º 11 .334 , de  25  de  Ju lho  de  2006 .) 

P O N TO S  IN F R AÇ Ã O  M U L T A  

4  M É D IA  supe rio r à  m áxim a  em  a té  20%  R $    8 5 ,1 3  

5  G R A V E  supe rio r à  m áxim a  em  m ais  de  20%  a té  50%  R $  12 7 ,6 9  

7  
S uspe nsão  im ed ia ta  d o  
D ire ito  d e  D ir ig ir e  
A pree nsão  d o  docum en to  
de  h ab ilitação 

G R A V ÍS S IM A  supe rio r à  m áxim a  em  m a is  de  50%  R $  57 4 ,6 2  

 
Palácio dos Tropeiros, 11 de AGOSTO de 2006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes
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Sorocaba, 16 de Agosto de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
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Extrato do Contrato n° 009/06

Processo CPL n°0123/06
Modalidade: Inexigibilidade n° 014/06
Objeto: – Prestação de Serviços Especializados, pela
Contratada, de suporte técnico e operacional para a
manutenção e atualização permanente do Sistema
Computacional de Administração e Arrecadação de Multas
de trânsito SAAM TECTRANS já implantado na URBES,
possibilitando seu funcionamento ininterrupto junto à
Gerência de Controladoria.
Prazo: de 26/07/06 até 25/07/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba- URBES
Contratada:  J & W Tecnologia de Trânsito Ltda.
Valor: R$ 197.760,00 (cento e noventa e sete mil, setecentos
e sessenta reais)
Assinatura: 26 de julho de 2006.

Sorocaba, 09 de agosto de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 006/05

Processo n° 372/05
Objeto: Termo de prorrogação, reajuste e re-ratificação ao
contrato n° 006/05 – Prestação de Serviços de Entregas
Rápidas - Motoboy
Reajuste: Fica o contrato reajustado em 12% (doze porcento).
Data: de 15/07/06 até 14/07/07.
Retificação: Fica retificado o valor estimado global, passando
a ser R$ 15.456,00(quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e seis
reais).
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Fábio Aurélio Martins Sorocaba - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 15 de julho de 2006.

Sorocaba, 09 de agosto de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY
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